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Estado de Santa Catarina
CÂMARA MUNICIPAL DE SCHROEDER 
[bookmark: _Hlk32246896]COMISSÃO DE MÉRITO

ATA 017/2025

Aos vinte e cinco dias do mês de setembro de dois mil e vinte e cinco, às oito horas e trinta minutos, no Plenário da Câmara Municipal de Schroeder, reuniram-se os integrantes da Comissão de Mérito, com a participação da Assessora Legislativa desta Casa. Presentes os vereadores Adilson Kluck - Presidente, Rosamira Karsten – Vice-Presidente e Scheila Emilene Engelmann Ewald - Membro, a servidora Jeneffer Mayara da Luz. A Assessora Legislativa, deu boas vindas a todos, agradecendo a participação na reunião e, por haver quórum regimental, iniciou-se a reunião ordinária, sendo deliberado sobre a seguinte pauta: 1) PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 12/2025, de autoria do Executivo, pelo Prefeito Jair Bridaroli, que o anexo I da Lei Complementar nº 096/2010, de 14 de dezembro de 2010 e dá outras providências. Designada relatoria para a vereadora Scheila Emilene Engelmann Ewald. A assessora legislativa apresentou o projeto à Comissão, informando que a proposição consiste em reduzir de 10 para 5 as vagas de Professor B – Língua Alemã (anos iniciais e finais do Ensino Fundamental) e, em contrapartida, amplia de 5 para 10 as vagas de Professor B – Língua Inglesa. E ainda, informou que há a alteração da nomenclatura do cargo de Língua Inglesa, que deixa de se restringir aos anos finais do Ensino Fundamental e passa a ser denominada apenas “Professor B – Língua Inglesa”, permitindo sua atuação também nos anos iniciais. A vice-presidente questionou se seria extinta e aula de alemão, a assessora informou que essa informação não estava na justificativa. A vereadora Scheila enviou mensagem para a Secretária de Educação Luana, a qual informou que participaria da reunião e esclareceria as dúvidas. Ao participar da reunião, a Secretária de Educação ressaltou que não há intenção de extinguir a disciplina de Língua Alemã na rede municipal, mas reconheceu que a Administração tem enfrentado sérias dificuldades para preencher as vagas existentes, uma vez que os processos seletivos realizados não atraíram candidatos habilitados. Destacou, ainda, que diante dessa realidade e visando responder às demandas pedagógicas atuais, a Secretaria pretende ampliar a oferta da Língua Inglesa já a partir do 1º ano do Ensino Fundamental, a partir do próximo ano letivo. Segundo a Secretária, a medida possui caráter técnico-pedagógico e administrativo, ajustando o quadro de cargos à disponibilidade efetiva de profissionais e às necessidades educacionais contemporâneas, sem deixar de preservar, sempre que possível, a continuidade da oferta do ensino de alemão. Diante dos esclarecimentos prestados, a Comissão deliberou favorável ao projeto; 2) PROJETO DE LEI ORDINÁRIA 58/2025: Para fins de registro, a Comissão deliberou, através do grupo do whatsapp, no dia 18/09/2025 (conversas em anexo a esta ata), sobre o referido projeto. Houve retorno, por meio do Ofício n.º 274/2025-GAB/PREF, encaminhando a documentação técnica solicitada, sendo que o parecer de engenharia confirmou que a área está inserida no perímetro urbano, em local consolidado, livre de alagamentos e com infraestrutura disponível, não havendo alteração urbanística significativa. Além disso, ressaltou que a testada é voltada para via municipal oficialmente instituída pela Lei n.º 491/1985, reforçando a regularidade da destinação. E em resposta, o Cartório certificou que o imóvel se encontra registrado em nome do Município de Schroeder, não constando gravames ou restrições que impeçam a alteração de sua destinação por lei específica. Dessa forma, restou confirmado que a desafetação é juridicamente possível, cabendo ao Legislativo avaliar a conveniência e oportunidade da medida, sempre resguardando o interesse público envolvido. Diante das informações e documentações obtidas, a Comissão deliberou sendo favorável ao projeto; 3) PROJETO DE LEI ORDINÁRIA 64/2025, de autoria do Executivo, pelo Prefeito Jair Bridaroli, que autoriza o Município a efetuar permuta de imóvel. Designada relatoria para o vereador Adilson Kluck. A assessora legislativa esclareceu que o projeto em análise propõe a realização de permuta de dois imóveis de propriedade do Munícipio, localizados na Rua Aldo Romeo Pasold, matrículas n.º 44.553 e n.º 44.554, com áreas de 459,02m² e 578,19m², respectivamente, por um imóvel de propriedade da Sra. Magali Pommerening Hefter, situado no Bairro Centro Sul, na Rua Ponte Pênsil, com área de 801,73m², para viabilizar a abertura da Avenida dos Imigrantes, considerada de interesse público por melhorar a mobilidade urbana. E ainda, informou que a comissão avaliadora concluiu que os imóveis têm valores equivalentes, sem prejuízo ao Município, e que a área recebida será incorporada ao patrimônio público como bem de uso comum. Por fim, informou que a permuta ocorrerá sem custos para a proprietária, com isenção de ITBI e regularização a cargo do Município. Após análise e discussão, a Comissão deu parecer favorável ao projeto; 4) PROJETO DE LEI ORDINÁRIA 65/2025, de autoria do Executivo, pelo Prefeito Jair Bridaroli, que altera a Lei 2.714, de 4 de abril de 2024 que autoriza o Município de Schroeder a celebrar termo de colaboração com a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Schroeder - APAE Schroeder com fundamentos na Lei Federal n°13.019/2014. Designada relatoria para a vereadora Rosamira Karsten. A assessora legislativa informou que o projeto em análise propõe alteração da Lei n.º 2.714/2024, que autorizou o Município a celebrar termo de colaboração com a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Schroeder – APAE, para realizar aditivo, acrescentando o valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), para fechamento das contas da entidade no ano. Após análise e discussão, a Comissão deu parecer favorável ao projeto. Sem mais a tratar, eu, Jeneffer Mayara da Luz, Assessora Legislativa da Câmara Municipal de Schroeder, estando presente como a servidora incumbida de assessorar a comissão, lavro a presente ata, lida por mim e assinada por todos. Schroeder, SC, 25 de setembro de 2025.
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